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OFICIO N° 40/2019 

Pitanga, 10 de maio de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 

Pitanga - PR 

Assunto: veto rejeitado. 

Informo que o veto total ao autógrafo de lei n° 17/2019, referente ao Projeto de Lei 

n° 2/2019 de iniciativa do legislativo, foi rejeitado. 

Informo que o prazo para promulgação é de 48 horas, conforme determina o  art.  39, 

§ 7° da Lei Orgânica do Municipio. 

Eloy 	 ttoni Pauloski 

Presidente 

RREFE!TURA MUNICIPAL DE PITANGA 
-DEP.  ADM.  DIV. SERV. GERAIS 

Protocolo N° 	jj 1-1 . / ,201  
Data  -A  hi 	I c:  
às 	horas_ .3  min. 


	Page 1

